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Roberto Horta Jardim Salles — Betão, Vereador, no 
uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de determinar junto à Secretaria competente, que seja feita a 
padronização da calçada que fica situada na Rua Theodora Barbosa Ribeiro 
em Arrozal, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação visa atender aos pedestres, 
principalmente porque muitos idosos, cadeirantes e mães que levam seus 
filhos para a escola Anita de Abreu, utilizam essa calçada e a mesma sendo 
irregular acaba gerando riscos, pois os mesmos acabam acessando a 
ciclovia onde passam ciclistas, podendo acontecer graves acidentes. 

Certo de contar com a atenção costumeira do Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, aguardamos seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 07 de novembro de 2022. 

Robe o Horta Ji dim Salles 
(Betão) 

- Vereador - 
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